CﬁIyI_ARA MUNICIPAL DE

SAO PAULO

PROJETO DE LEI 01-00418/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL)

“DispBe sobre a criagdo do Observatorio da Violéncia Politica Digital de Género e/ou
Raca contra Mulheres no &mbito municipal e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO DECRETA:

Art. 1° Em cumprimento ao 88° do art. 226 da Constituicdo Federal, da Convencéo sobre
a Eliminacéo de Todas as Formas de Violéncia contra a Mulher, da Convencéo Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher e de outros tratados internacionais
ratificados pela Republica Federativa do Brasil, fica instituido o Observatério da Violéncia Politica
Digital de Género e/ou Raga contra Mulheres.

§ 1° - Para os efeitos da presente lei, considera-se Violéncia Politica Digital de Género
e/ou Raca contra Mulheres toda acdo, conduta ou omissdo com a finalidade de impedir,
obstaculizar ou restringir os direitos politicos da mulher, parlamentar ou n&o, que é cometida em
ambiente virtual, seja pela imprensa, radio ou televiséo, ou por meio da rede mundial de
computadores, de rede social ou transmitido em tempo real, utilizando-se de menosprezo ou
discriminacgédo a condicao de mulher ou a sua cor, raca, etnia ou outras diversidades, nos termos
dos artigos 3° e paragrafo Unico da Lei 14192/2021; art. 243, inciso X e art. 359-P da Lei
14.197/21, e art. 323, paragrafo 2, incisos | e Il, art. 326-B e art. 327, incisos IV e V, do Codigo
Eleitoral (Lei n° 4.737/1965);

| - Para efeitos da Lei, por “outras diversidades” entende-se qualquer outra forma de
discriminagdo de género, considerando-se também aspectos relativos a identidade de género,
orientacdo sexual, deficiéncia, origem, religido, ideologia, filiacdo politica ou filoséfica, cultura,
condicdo econdmica, social ou de saude, que tenha como objetivo ou resultado anular ou
prejudicar a mulher em seus direitos politicos;

Il - S&o exemplos de condutas ou omissdes consideradas Violéncia Politica Digital de
Género e/ou Raga contra as mulheres, aqueles que, utilizando-se do espaco digital, prejudicam
mulheres no exercicio pleno de seus direitos politicos ao:

a) Divulgar ou revelar informacdes pessoais e privadas de mulheres, com o objetivo de
prejudicar o exercicio pleno de seus direitos publicos;

b) Assediar, constranger, humilhar ou ameacar, por qualquer meio, eleitora, candidata a
cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, bem como sua respectiva assessoria, com a
finalidade de impedir ou dificultar o pleno exercicio dos direitos politicos, a campanha eleitoral
ou o desempenho de mandato eletivo;

c) Perpetrar agressdo contra a mulher, seus familiares ou sua assessoria, com o0
propdsito de impedir ou restringir sua atuacdo politica ou o desempenho das func¢des inerentes
ao seu eventual cargo ou de forca-la a realizar, contra sua vontade, determinada a¢do ou incorrer
em omissao no desempenho de suas func¢des ou no exercicio de seus direitos politicos;

d) Praticar difamacdo, callnia ou injuria com base em esteredtipos de género, com o
propésito de minar a imagem publica da mulher ou prejudicar o exercicio de seus direitos
politicos;

e) Violar a intimidade da mulher por meio de divulgacao de fotos intimas, dados pessoais
ou e-mails, inclusive montagens e fake news, com a finalidade de atacar a sua reputacgéo publica;

f) Ameacar, intimidar ou incitar a violéncia contra a mulher ou contra seus familiares em
razado de sua atuacdo politica;



g) Discriminar a mulher no exercicio de seus direitos politicos por estar gravida, no
puerpério ou em licenca maternidade.

h) Desqualificar candidata ou detentora de mandato eletivo, a partir de crenca de que a
mulher ndo possui competéncia para o exercicio da atividade politica;

i) Apresentar questionamentos sobre sua aparéncia fisica e forma de se vestir com a
intencdo de constranger, incomodar, minimizar ou ridicularizar;

j) Realizar questionamentos sobre suas vidas privadas, notadamente sobre
relacionamentos, orientacdo sexual e maternidade com a intencdo de constranger, incomodar,
minimizar ou ridicularizar;

§ 2° - Nédo configura violéncia politica digital de género e/ou raca contra as mulheres o
uso das plataformas digitais para a critica, o debate e o posicionamento contrario a ideia ou
proposicao legislativa apresentada, desde que ndo sejam empregados meios e condutas
violentas ou desqualificadoras como as descritas nos incisos deste artigo.

Art. 2° A criacdo do Observatoério da Violéncia Politica Digital de Género e/ou Raca contra
Mulheres tem como finalidade:

| - Criar um banco de dados elaborado a partir de notificacdes acerca da violéncia politica
digital de género e/ou raca registradas no municipio, a ser desenvolvido por equipe técnica criada
com essa finalidade especifica, com objetivo de balizar estudos, campanhas de prevencédo e
formulac&o de politicas publicas especificas para combate a essa forma de violéncia.

Il - Desenvolver e implementar medidas que ampliem a participagdo das mulheres na
politica;

lll - Fomentar a participacdo das mulheres na vida publica, em partidos, associa¢des e
organizagfes comunitérias;

IV - Conscientizar a populacao e os agentes politicos municipais quanto a necessidade
de construcdo de ambiente politico onde prevaleca o respeito as mais diversas formas de
participagdo das mulheres, de modo a assegurar o pleno exercicio dos direitos politicos e funcdes
publicas das mulheres;

V - Realizar atividades educativas, como campanhas, treinamentos e ac¢fes para
estudantes e para o publico em geral com o objetivo de promover a conscientizacdo sobre os
meios e as formas de violéncia politica digital de género e/ou raga, bem como sobre os seus
impactos negativos a realizacdo da democracia;

VI - Realizar buscas ativas, colher, organizar e analisar dados sobre 0s atos de violéncia
politica digital de género e/ou raga cometidos contra mulheres no ambito municipal, bem como
criar mecanismos para monitorar, coibir, prevenir e enfrentar essa espécie de violéncia;

VII - Encorajar a denuncia de violéncia politica digital de género e/ou raca contra
mulheres a partir da garantia de um ambiente saudavel e acolhedor para as vitimas, garantindo
a existéncia de canais para denudncias anénimas, visando erradicar a subnotificacéo através da
democratizacao da denuncia e difusdo do contelido;

VIIl - Gerar conte(do informativo através da producdo de estudos qualitativos e
guantitativos a respeito do tema;

IX - Garantir 0 acesso a informacéo para todos os municipes, estimulando o debate sobre
a violéncia politica digital de género e/ou raca e fomentando a construcdo de boas préticas,
medidas coercitivas e preventivas dessa violéncia,;

X - Estimular o debate publico, a formulacao de projetos e politicas publicas de combate
a violéncia politica digital de género e/ou raca contra mulheres com base em estudos, dados e
evidéncias concretas resultantes do trabalho do Observatorio;

Art. 3° Deverdo ser asseguradas integralmente as mulheres as devidas condi¢bes para
o exercicio efetivo dos seus direitos politicos, cabendo ao Observatério seguir as seguintes
diretrizes e metas:

| - A promocao do didlogo e da integracdo entre as agfes dos Orgdos publicos, da
sociedade civil e dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciario que atendem as mulheres em
situacdo de violéncia politica digital de género e/ou raca, especialmente nas areas de seguranga
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publica, saude, assisténcia social e justica, incluindo a Policia Civil, Defensoria Publica e
Ministério Publico;
Il — A criacao de meios de acesso rapido as informacdes sobre as situa¢des de violéncia

politica digital de género e/ou raga contra mulheres, sobretudo a 6érgdos que atendem as
mulheres em situacdo de violéncia que possam agilizar processos sobre esses casos;

Il — A producado de conhecimento e a publicizacdo de dados, estatisticas e mapas que
revelam a situacdo e a evolugéo da violéncia politica digital de genero e/ou raga no Municipio;

N N

IV — O estimulo a participag@o social e a colaboragdo nas etapas de formulacao,
execucdo e monitoramento de politicas publicas efetivas e adequadas a realidade da mulher
vitima de violéncia politica digital, seja na saude, assisténcia social, seguranca publica, educacéo
ou direitos humanos.

V - O fortalecimento dos instrumentos democraticos participativos, representativos e
comunitarios, através de mecanismos da sociedade civil organizada para alcancar os objetivos
desta lei.

VI — A compreensédo do direito politico de forma ampla, e néo restrita ao processo
eleitoral ou ao exercicio de mandato eletivo, abrangendo também a participacdo em partidos e
associacoes, a participagdo em manifestacdes politicas e atividades de militdncia, entre outros;

VII — A interseccionalidade na concepc¢éo e na implementacdo das a¢gfes voltadas para
o enfrentamento a violéncia politica digital de género e/ou raca contra mulheres, considerando-
se mulheres em toda sua ampla diversidade.

Art. 4° S0 atribuicdes do Observatorio:

| - promover a convergéncia de acdes nos casos de violéncia politica digital de género
e/ou raga entre 6rgdos publicos que atendem mulheres vitimas em situacdo de violéncia, nas
areas de seguranca publica, salde, assisténcia social e justi¢ca, incluindo a Policia Civil,
Defensoria Publica e Ministério Publico;

Il - monitorar, documentar e denunciar a atuacdo de grupos extremistas que utilizam
discursos de 04dio como estratégia politica para atacar populagbes historicamente
marginalizadas, com énfase nas violéncias direcionadas a mulheres negras cis, trans e travestis
e pessoas LGBQIAPN+

[l - padronizar e integrar o sistema de registro e de armazenamento das informac¢des de
violéncia politica digital contra as mulheres que séo atendidas por 6rgéos publicos ou entidades
conveniadas no Municipio, especialmente nas areas de seguranca publica, salde, assisténcia
social e justica, incluindo a Policia Civil, Defensoria Publica e Ministério Publico;

IV - constituir e manter registro eletrbnico contendo, entre outras, as seguintes
informacdes:

a) dados do ato de violéncia: data, horario, local/plataforma digital, descri¢cao do delito;

b) dados da vitima: idade, identidade de género, orientacdo sexual, etnia/raca,
pertencimento a comunidades tradicionais (quilombola, de terreiro, indigena); indicar se é PCD,
se tem filho(s) e quantos séo, profissdo, escolaridade;

¢) dados do autor da violéncia: se € identificavel ou se trata de perfil fake em redes
sociais, idade, identidade de género, orientacdo sexual, etnia/raca, profisséo, escolaridade, se
tem relagdo com a vitima, se ha antecedentes criminais;

d) dados da plataforma em que a violéncia politica digital de género e/ou raca ocorreu,
indicar se a plataforma disp&e de politica de protecdo de pessoas usuérias e de denuncia contra
0 autor de violéncia e descrevé-la, indicar se a plataforma foi acionada sobre o caso concreto,
descrever o atendimento prestado a vitima e indicar a solugéo oferecida;

€) numero de ocorréncias registradas pelas policias militar e civil, Ministério Publico e
Poder Judiciario, nUmero de processos julgados e suas respectivas sentengas;

f) servicos prestados as vitimas por diferentes 6rgaos publicos, como hospitais e postos
de saude, delegacias, centros de referéncia da mulher ou da assisténcia social, organizagoes
ndo governamentais, ouvidoria da mulher e procuradoria da mulher.
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V - acompanhar e analisar a violéncia politica digital de género e/ou raca, ampliando o
nivel de conhecimento e produzindo materiais que possam divulgar informacdes sobre esse
fenbmeno no Municipio de Sao Paulo;

IV - disponibilizar informac8es relevantes para que érgdos publicos e entidades da
sociedade civil, que atuam no enfrentamento da violéncia politica digital de género e/ou raca,
possam desenvolver programas e planejar suas acdes de forma coerente com as situacdes de
violéncia vivenciadas pela mulher no Municipio.

§ 1° — Deverdo ser tabulados e analisados todos os dados em que conste qualquer
situacdo de violéncia politica de género e/ou raga, especialmente a violéncia politica digital contra
a mulher.

§ 2° — A metodologia utilizada devera seguir um padrdo Unico para a coleta e tabulacao
dos dados.

§ 3° — Os dados seréo coletados, organizados e disponibilizados pelo Poder Publico, nos
termos da Lei n® 12.527/2012 (Lei de Acesso a Informacéo) e da Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral
de Protecéo de Dados).

Art. 5° Visando aos objetivos desta Lei e baseando-se nas suas diretrizes, o Poder
Executivo deveré:

| - elaborar um Plano Municipal de Sistema Integrado de Informac¢des de Violéncia
Politica Digital de Género e/ou Raga, que inclua diagnéstico, metas, a¢cbes e instrumentos de
execucao e avaliagdo que o consubstanciem e organizem;

Il - criar comité gestor para coordenar a politica estadual do Sistema Integrado de
Informacédo de Violéncia Politica Digital de Género e/ou Racga, o qual devera ser composto por
Orgéaos representativos do Executivo; do Legislativo, especialmente a procuradoria da mulher e
a ouvidoria da mulher da Camara Municipal, quando houver; do Judiciario; da Policia Civil; da
Defensoria Publica; do Ministério Publico; da sociedade civil organizada, especialmente as
voltadas a mulher vitima de violéncia politica; dos conselhos participativos, de politicas publicas
e dos direitos da mulher; dos grupos e nlcleos de pesquisa que tenham trabalhos académicos
desenvolvidos na area; dos pesquisadores e universidades.

Art. 6 O Observatério da Violéncia Politica Digital Violéncia Politica Digital de Género
e/ou Racga contra Mulheres apresentard anualmente relatério dos trabalhos produzidos, com
base nas discussGes e avaliagbes acerca da comunicacdo de dados relativos aos casos
detectados via recebimento de denincias ou ainda via busca ativa no Municipio.

§ 1° A periodicidade para divulgag&o do Relatério da Violéncia Politica Digital de Género
e/ou Raga contra Mulheres seré anual.

§ 2° A cada ano, os dados deste relatério deverdo ser expostos e debatidos em audiéncia
publica a ser realizada no ambito da Camara Municipal, com a participacéo de todos os 6rgaos
envolvidos na produc¢do dos dados e integrantes do comité gestor de que trata o inciso Il do caput
do art. 5°

§ 3° Os orgdos participantes da audiéncia publica de que trata o paragrafo anterior
deverao indicar em ata a ser publicizada as criticas e sugestdes realizadas ao longo da audiéncia
ao relatério apresentado.

§ 4° O Observatorio teréa liberdade para organizar sua discusséo e avaliacdo dos casos
apresentados, podendo classificar os dados coletados dentre as diferentes categorias previstas
no art. 4° inciso 1V, desta lei.

§ 5° Os membros do observatdrio e seu comité gestor irdo se reunir mensalmente para
discutir e avaliar a forma de organizacéo e planejamento dos dados coletados.

Art. 7° A Camara Municipal de vereadores e vereadoras e demais ambientes de atuagéo
politico-institucional do Municipio deverao expor em locais visiveis cartazes informativos acerca
da criagdo do Observatorio, sua fungéo e canais de contato.

Paragrafo unico. Os cartazes devem informar, ainda, os canais de denudncia disponiveis
nos casos de violéncia de que trata esta Lei.
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Art. 8° Fica instituida a Semana do Combate a Violéncia Politica Digital de Género e/ou
Raca no dmbito do Municipio de Sao Paulo, do dia 8 a 14 de marco de cada ano, destinada a
conscientizar e coibir essa forma de violéncia.

Art. 9° Os materiais desenvolvidos para as campanhas poderdo ser divulgados em:
| — emissoras de radio e televisao;

Il — redes sociais e demais sitios da internet;

Il - cartazes e folhetos educativos;

IV - outros veiculos de informacao popular.

Art. 10 Fica instituida a Comiss&o Municipal de Enfrentamento a Violéncia Politica Digital
de Género e/ou Raga contra Mulheres, composta por representantes de movimentos sociais,
centros de pesquisas, universidades e de organizacdes de defesa dos direitos das mulheres e
da igualdade racial.

Paragrafo Unico. A Comissao tera o objetivo de monitorar a implementacéo da Politica
instituida por esta Lei, produzir relatérios sobre essa atividade e promover debates sobre o
enfrentamento a Violéncia Politica Digital de Género e/ou Raca no municipio.

Art. 11 Fica estabelecida a colaboracao permanente entre o Poder Publico Municipal e
0s movimentos sociais e organizacdes centradas na defesa dos direitos das mulheres na
elaboracéo, implementagéo e monitoramento das politicas de enfrentamento a Violéncia Politica
Digital de Género e/ou Raga.

Paragrafo Unico. O Municipio devera apoiar financeiramente e logisticamente os projetos
desenvolvidos por esses movimentos no &mbito da prevencdo e combate a essa violéncia.

Art. 12 As despesas decorrentes da execucgdo desta Lei correrdo por conta de dotacdes
orcamentérias proprias, suplementadas se necessério.

Art. 13 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a qualquer tempo, a firmar
convénios e parcerias com instituicdes publicas ou privadas, entre as quais, parcerias publico-
privadas, empresas, universidades, organizacdes do terceiro setor, nacionais e internacionais,
visando a execucdo da presente Lei, bem como para ampliar sua publicidade e estimular a
implementacao das referidas a¢bes, promovendo maior adesdo popular a causa.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessdes, 10 de abril de 2025. As Comissdes competentes.”

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Cidade em 16/04/2025, p. 307

Para informacgdes sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.
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